
 
PARTIDO COMUNISTA PORTUGUÊS 

Grupo Parlamentar 

 
Proposta de Lei nº 103/XII/2ª 

Orçamento do Estado para 2013 

Proposta de alteração 

 

SECÇÃO II 

Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas 

Artigo 181.º 

Alteração ao Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas 

 

Os artigos 14.º, 51.º, 52.º, 67.º, 87.º, 87.º-A, 105.º, 105.º-A, 106.º, 107.º e 118.º do Código do 

Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas (Código do IRC), aprovado pelo Decreto-Lei 

n.º 442‑B/88, de 30 de novembro, passam a ter a seguinte redação: 

 

 «[…] 

Artigo 52º 

[…] 

1 – Sem prejuízo do disposto no número seguinte, os prejuízos fiscais apurados em 

determinado período de tributação, nos termos das disposições anteriores, são deduzidos aos 

lucros tributáveis, havendo-os, de um ou mais dos três períodos de tributação posteriores. 

2 – […]. 

3 – […]. 

4 – Quando se efetuarem correções aos prejuízos fiscais declarados pelo sujeito passivo, 

devem alterar-se, em conformidade, as deduções efetuadas, não se procedendo, porém, a 

qualquer anulação ou liquidação, ainda que adicional, do IRC, se forem decorridos mais de seis 

anos relativamente àquele a que o lucro tributável respeite. 

5 – […]. 

6 – […]. 

7 – […]. 

8 – […]. 

9 – […]. 
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10 – […]. 

11 – No caso de sociedades comerciais que deduzam prejuízos fiscais em dois períodos de 

tributação consecutivos, a dedução a que se refere o n.º 1 depende, no terceiro ano, da 

certificação legal das contas por revisor oficial de contas nos termos e condições a definir em 

portaria do Ministro das Finanças. 

12 – […]. 

[…]» 

 

Assembleia da República, 15 de Novembro de 2012 

Os deputados 

Honório Novo 

Paulo Sá 

 

 

 

 

 

 

 

Nota justificativa: 

Nos últimos anos, por iniciativa do PCP, foi progressivamente diminuído o número de anos 

durante os quais era permitido deduzir prejuízos fiscais. Por exemplo, no caso do n.º 1, essa 

dedução chegou a poder efectuar-se em seis anos, sendo que, na redacção actual, este tipo de 

deduções só já podia fazer-se em 4 anos. O Governo estancou este processo e fê-lo regredir, 

passando este período de deduções passe a poder efectuar-se em cinco anos. 

Sabe-se que quanto maior for este lapso de tempo maior é o volume de rendimentos que 

deixa de ser tributado. Este é um elemento central usado em processos de «engenharia fiscal» 

por grupos económicos para «subtrair de forma legal» rendimentos à tributação. Há quem 

estime em valores de muitas dezenas (ou mesmo centenas) de milhões de euros o montante 
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da «evasão fiscal legal» que é possível efectivar-se por cada ano suplementar em que seja 

possível efectuarem-se deduções de prejuízos fiscais. 

Alargando o período de deduções fiscais o Governo está a dar um forte contributo para 

favorecer os grandes grupos económicos, mostrando afinal o seu enviesado conceito de 

equidade fiscal. 

Para além disso o Governo diminuiu em 2012, de seis para cinco, o n.º de anos previstos no n.º 

4 o que significa que o Governo se propõe diminuir o tempo de «prescrição» da correcção dos 

prejuízos fiscais declarados e da consequente alteração no valor da liquidação de IRC. 
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